
 

Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

LEI Nº 4.122, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

Altera a Lei Municipal nº 2.664/2010, que dispõe sobre a política de 

incentivo ao desenvolvimento econômico e social do município e dá 

outras providências. 

MARCOS SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 45 (quarenta e cinco) da Lei Orgânica do 

Município, promulgo a seguinte 

LEI: 

 

                   Art. 1º. Acrescenta o § 4º ao art. 3º da Lei Municipal nº 2.664, de 28 de outubro de 2010, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

Art. 3º [...] § 4º A concessão dos incentivos previstos neste artigo está condicionada à prévia comprovação, pela pessoa 

jurídica interessada, da paridade salarial entre homens e mulheres em seu quadro de funcionários, observado o tempo de 

serviço e o cargo ocupado por cada um. (NR)  

                  Art. 2º. Acrescente o inciso VII ao art. 9º da Lei Municipal nº 2.664, de 28 de outubro de 2010, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 9º (...) VII – comprovação idônea do cumprimento da paridade salarial entre homens e mulheres em seu quadro de 

funcionários, observado o tempo de serviço e o cargo ocupado por cada um. (NR)  

                  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guaíba, em 06 de Janeiro de 2022. 

 

 

                                                                    Marcos Sidney Silva de Oliveira 

                                                                    Presidente da Câmara Municipal 

Registre-se e Publique-se:  

 

 

Miguel Duarte Crizel 

     1º  Secretário 
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